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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 
AV. BRASIL, 595, JARDIM AMÉRICA, SANTA MARIA DA VITÓRIA - ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 

Avenida Brasil, 273, Jardim America, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 
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  DECRETO Nº 5.804/2024 DE 18 DE SETEMBRO DE 2024 

 

Altera a carga horária semanal de 20 (vinte) para 
40 (quarenta) horas semanais da servidora 
pública, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e  

Considerando os termos do Artigo 40-A da Lei nº 790/2009 acrescentado pela 

Lei nº 882/2012 e por sentença transitada e julgada do processo n°0001963-

63.2008.805.0223, dando o direito ao enquadramento a servidora Marineide de 

Jesus Cardoso Matos; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica alterada a carga horária semanal de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 

horas semanais da servidora pública municipal da Sra. MARINEIDE DE JESUS 

CARDOSO MATOS ocupante do cargo de professora, através da sentença 

transitada e julgada do processo n°0001963-63.2008.805.0223. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória - BA, de 18 de setembro de 2024. 
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                                      Prefeito Municipal 
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